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PAUTA
ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 26, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação da Senhora SANDRA KRIEGER GONÇALVES, para compor o Conselho
Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a Ordem dos Advogados do Brasil,
referente ao biênio 2019/2020.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 26/06/2019, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 27, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Ordem dos Advogados do Brasil

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso V, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora FERNANDA MARINELA DE SOUSA
SANTOS, para compor o Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a
Ordem dos Advogados do Brasil, referente ao biênio 2019/2020.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 12/06/2019, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

OFÍCIO "S" N° 31, DE 2019
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso II, da
Constituição Federal, e do art. 1º da Lei nº 11.372, de 2006, a indicação do Senhor
SILVIO ROBERTO OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR, para compor o Conselho Nacional
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2019 às 16:02.
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Autoria: Procuradoria-Geral da República
do Ministério Público.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 26/06/2019, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Rodrigo Pacheco

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2019 às 16:02.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 
 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 26, de 2019 (nº 
68, de 2019), do Presidente Nacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que indica, nos termos do art. 
130-A, inciso V, da Constituição Federal, a Senhora 

SANDRA KRIEGER GONÇALVES, para compor o 
Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga 
destinada a Ordem dos Advogados do Brasil, no 

biênio 2019/2020. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pelo Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Senhora SANDRA KRIEGER 
GONÇALVES para compor o Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), nos termos do caput e do inciso V do art. 130-A da Constituição 
Federal. 

Os membros do CNMP são nomeados pelo Presidente da 

República, depois da aprovação da escolha pela maioria absoluta dos membros 
do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Na composição do Conselho, dois membros devem ser advogados, indicados 
pelo Conselho Federal da OAB.  Compete ao CNMP o controle da atuação 
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administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos 

deveres funcionais de seus membros, conforme determina a Carta de 1988. 

Nos termos regimentais, cabe à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) proceder à sabatina dos indicados. 

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, e no art. 5º, I, da Resolução nº 7, de 27 de abril de 
2005, a indicada encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a resumir. 

A indicada é advogada, inscrita na OAB, Seccional de Santa 
Catarina (OAB/SC), sócia da Krieger Advogados Associados. Foi Diretora 

Estadual da OAB/SC e Secretária Adjunta e Corregedora do Tribunal de Ética, 
no triênio 2013/2015, Conselheira Federal da OAB/SC e Presidente da 
Comissão Nacional de Direito Médico e da Saúde do Conselho Federal da 

OAB, no triênio 2016/2018, e integrante da Comissão Especial de Estudo do 
Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil do Conselho Federal da OAB, 

quando participou da publicação “Honorários Advocatícios”, em 2015. 

Atualmente, é Conselheira Federal da OAB pelo Estado de Santa 

Catarina para o triênio 2019/2021 e representante institucional do Conselho 
Federal da OAB no CNMP, desde setembro de 2017, sendo, também, Membro-

fundadora do Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (IDASC). 

Em 1987, graduou-se em Direito pela Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), tornando-se, em 2000, Mestre, e em 2015, Doutora em 
Ciência Jurídicas pela Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), sendo a sua 

tese doutoral intitulada “Judicialização do Direito à Saúde e o Sistema de Saúde 
Suplementar no Brasil: Aspectos Críticos da Fundamentação de Decisões 
Judiciais”. 

Na sua vida acadêmica, integrou bancas de avaliação de alunos em 
conclusão de cursos de doutorado, mestrado e de graduação. 

Em 1992, especializou-se em Administração Pública pela 
Universidade Regional de Blumenau (FURB), sendo, em 1997, nomeada 

professora titular e efetiva dessa instituição de ensino superior, mediante 
concurso público de provas e de títulos, exercendo o magistério do Direito 

Processual Civil e do Direito Administrativo. 
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Exerceu, ainda, os cargos de Procuradora-Geral do Município, da 

Câmara Municipal de Blumenau-SC e da Universidade Regional de Blumenau-
SC. 

É autora de obras jurídicas, destacando-se: “Judicialização do 
direito à saúde e o sistema de saúde suplementar no Brasil”, publicado pela 

Lumen Juris, 2016, e “O Município na Constituição Federal de 1988”, 
publicado pela Juarez de Oliveira, 2013, e ainda de capítulos de livros e 

diversos trabalhos técnicos. 

O curriculum vitae da indicada relaciona, também, a sua 

participação em diversos congressos, exposições e feiras. 

Em atendimento ao art. 5º da mencionada Resolução nº 7, de 2005,  
e ao art. 383 do Regimento Interno desta Casa, a indicada declara que:  

a) não existem parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades públicas ou privadas vinculadas a sua atividade 

profissional com impedimentos, em quaisquer períodos; 

b) possui participação como sócia do escritório de advocacia 

Krieger Advogados Associados; 

c) está em situação de regularidade fiscal no âmbito federal, 

estadual e municipal, tendo anexado à sua documentação as 
devidas comprovações, emitidas pelos órgãos competentes; 

d) figura como autora e ré nas ações judiciais por ela indicadas às 
fls. 37/48, todas na Comarca de Blumenau-SC; 

e) não atua, nem jamais atuou em juízos e tribunais, conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 
agências reguladoras; 

f) vem exercendo, ao longo de três décadas, atividade em prol da 
formação científica, da advocacia e do interesse público, e que 

se sente honrada em submeter o seu nome ao crivo do Senado 
Federal, para representação da classe de advogados no CNMP. 
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Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 

Senadoras integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 

o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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RELATÓRIO Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 27, de 2019 
(nº 68, de 2019, na origem), do Presidente 

Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, que 
indica, nos termos do art. 130-A, inciso V, da 

Constituição Federal, a Senhora FERNANDA 
MARINELA DE SOUSA SANTOS, para compor 
o Conselho Nacional do Ministério Público, 

referente ao biênio 2019/2020. 

Relator: Senador RENAN CALHEIROS 

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Senhora 

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS para compor o Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), nos termos do caput e do inciso V 

do art. 130-A da Constituição Federal. 

Os membros do CNMP serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois da aprovação da escolha pela maioria absoluta dos 

membros do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, dentre os quais, dois devem ser advogados, indicados pelo 

Conselho Federal da OAB, competindo-lhes o controle da atuação 
administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos 

deveres funcionais de seus membros, conforme determina a Carta de 1988. 

Nos termos regimentais, cabe à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) proceder à sabatina dos indicados. 

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, e no art. 5º, I, da Resolução nº 7, de 27 de abril 
de 2005, a indicada encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a 

resumir. 
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A indicada é advogada, inscrita na OAB, Seccional de Alagoas 

(OAB/DF), desde 1997, com inscrição suplementar na Seccional do Distrito 
Federal (OAB/DF), sócia-fundadora do escritório Nicholas & Marinela 
Advogados Associados, tendo iniciado a carreira como funcionária da OAB, 

Seccional de São Paulo (OAB/SP), atuando na área de Direito 
Administrativo, no âmbito consultivo e contencioso nos órgãos judiciais e 

administrativos. 

Entre os anos de 2012 e 2015 foi Conselheira Federal suplente 

da OAB/AL, Presidente da Comissão Nacional da Mulher Advogada e 
integrante de comissões nacionais de Direito Administrativo e de Ensino 

Jurídico. No período 2016/2018, presidiu a OAB/AL e foi Coordenadora-
Adjunta do Colégio Nacional de Presidentes de OAB. 

Atualmente, é Conselheira Federal da OAB pelo Estado de 
Alagoas, para o triênio 2019/2022, Coordenadora de Comunicação do 

Conselho Federal da OAB e Presidente e Membro-fundadora do Instituto 
Cultural para a Difusão do Conhecimento Jurídico (INJUR). 

Exerce o magistério, tendo ensinado, entre outros, em Cursos de 

Pós-Graduação da Universidade Federal da Bahia (UFBA) e da Faculdade 
ESAMC em Maceió e em cursos de graduação da Faculdade de Direito de 

Maceió (CESMAC/CCJUR) e na Fundação Escola do Ministério Público de 
Alagoas e na Associação dessa entidade e, desde 2003, é professora de 

Direito Administrativo do Instituto LFG e, a partir de 2007, Coordenadora 
Pedagógica de Pós-Graduação em Direito Público e sua função social junto 

ao Instituto LFG. 

Também coordenou diversos cursos preparatórios para o exame 

da OAB e concursos públicos, atuando, ainda, como instrutora em cursos de 
capacitação no Senado Federal, Supremo Tribunal Federal (STF) e nos 

Tribunais de Contas dos Estados de Alagoas, do Mato Grosso do Sul e de 
Rondônia, bem como dos Tribunais Regionais Eleitoral do Amazonas e do 

Trabalho da Bahia. 

É autora de obras jurídicas, destacando-se: “Direito 
Administrativo”, Editora Saraiva, já estando na 13ª edição; “Servidores 

Públicos”, Editora Impetus; e, em coautoria, “Lei Anticorrupção 
Comentada”, “Lei 8.112 em questões comentadas”, “Manual do Direito 

Homoafetivo”, todos pela Editora Saraiva, e “Prática Administrativa”, 
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Volumes I e II, Editora Premier, sendo, também, organizadora do “Vade-

Mécum dos Direitos das Mulheres” e da “Advocacia Pública Estadual”, 
ambos pela Editora Fórum. 

 Por fim, instruem a presente indicação todos os documentos e 

declarações requeridos pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal e pelo art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2005. 

 
Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 
suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 31, de 2019 (nº 
365, de 2019, na origem), da Procuradora-Geral da 

República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do art. 130-A, inciso II, da 
Constituição Federal, e do art. 1º da Lei nº 11.372, 

de 2006, a indicação do Senhor SILVIO ROBERTO 
OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR, para compor o 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

Submete-se a esta Casa a indicação, pela Senhora Procuradora-

Geral da República, do Senhor SILVIO ROBERTO OLIVEIRA DE AMORIM 
JUNIOR, Procurador Regional da República, para ser reconduzido como 

membro do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), na vaga 
destinada ao Ministério Público Federal, nos termos do inciso II do art. 130-A 
da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de 

dezembro de 2004, a Reforma do Judiciário, da Lei nº 11.372, de 28 de 
novembro de 2006, do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

e da Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Na forma da Lei Maior, os membros daquele Conselho, a quem 

cabe o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e 
do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Compete a esta Comissão, de acordo com o RISF e a citada 
Resolução nº 7, de 2005, proceder à sabatina dos indicados. 

O Senhor SILVIO ROBERTO OLIVEIRA DE AMORIM 
JUNIOR graduou-se em Direito pela Universidade Federal de Rondônia, em 
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1998, é Especialista em Direito Constitucional pela Universidade para o 

Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal (UNIDERP), título obtido 
em 2011, e Mestre em Direito Constitucional pela Universidade Federal de 

Sergipe, cujo curso foi concluído em 2014. 

Membro do Ministério Público Federal desde 2002, Sua 

Excelência é Procurador Regional da República, promovido, por merecimento 
em 2014 e lotado no 35º Ofício Cível da Procuradoria Regional da República 

da 1ª Região. 

Como Procurador da República, atuou nos Estados de Rondônia, 
de 2002 a 2007, Alagoas, de 2007 a 2008, e de Sergipe, de 2008 a 2013, tendo 

oficiado em todas as áreas de atuação do Ministério Público Federal. 

Em 2017, foi escolhido para compor o CNMP. 

Anteriormente, o indicado, além de ter exercido a advocacia, foi 
Procurador do Estado de Rondônia, de 2001 a 2002, e servidor do Ministério 

Público Federal e do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região e do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

Registre-se, ainda, que o ilustre membro do Parquet é autor do 
livro Improbidade Administrativa: Procedimento, sanção e aplicação racional, 

e de diversos outros trabalhos científicos sobre Teoria do Direito, Direito 
Constitucional, Filosofia do Direito e Improbidade Administrativa. 

O indicado apresentou as declarações exigidas pelo art. 383 do 
RISF e pelo art. 5º da Resolução nº 7, de 2005. 

Sua Excelência anexou, também, certidões que demonstram 

regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal. 

Na mesma direção, apresentou argumentação escrita, apresentada 

de forma sucinta, em que demonstrou ter experiência profissional, formação 
técnica adequada, afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências regimentais 
para a instrução do processo. 
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Finalmente, vale ressaltar que, na forma da citada Lei nº 11.372, 

de 2006, o indicado submeteu-se a processo eleitoral entre os seus pares para a 
apresentação de seu nome para integrar o CNMP, tendo sido eleito em primeiro 

lugar para compor a respectiva lista tríplice. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 
suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o Conselho 

Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso II, da
Constituição Federal, e do art. 1º da Lei nº 11.372, de 2006, a indicação do Senhor SILVIO
ROBERTO OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR, para compor o Conselho Nacional do Ministério
Público.
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